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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 004/2025

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado e Guerino Ferreira, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. Ausente de forma justificada o vereador Marcos Zils. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1/2025: Dada continuidade a análise do projeto, a assessora legislativa informou que o Executivo respondeu ao Ofício (Ofício n.º 68/2025). O Presidente informou que analisou o Estudo de Impacto Financeiro e informou que existe previsão orçamentária, e ainda, justificou que o valor é fixado em R$ 2.000,00, R$ 500,00 a mais que o anterior, sendo que não é possível reajustar anualmente, diante do fato de ser gratificação, razão pela qual, sempre que o Executivo quiser alterar, precisa ser desta maneira. Após análise e discussão, a comissão deliberou no sentido de dar parecer favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 5/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que regulamenta o regime de adiantamento no âmbito do poder executivo municipal de Schroeder e dá outras providências. Não houve designação de relator. A assessora legislativa informou que houve parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com emendas, realizadas conforme a reunião com o Executivo, e na sequência, a Comissão de Mérito também foi favorável. O Presidente informou que encontrou algumas inconsistências no projeto, precisando esclarecer algumas dúvidas. Foi adiada a deliberação. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 10 de março de 2025.
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